PARECER Nº  573, DE 2003 

da COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sobre o Projeto de lei nº 271, de 2001

De iniciativa do nobre Deputado Afanasio Jazadji, o projeto em epígrafe torna obrigatório a todas as repartições e órgãos público, na administração direta e indireta ou fundacional, a manutenção de todos os aparelhos elétricos e eletrônicos e da iluminação elétrica desligados após o horário regular de funcionamento. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 66ª a 70ª Sessões Ordinárias (de 17 a 23/05/01), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que exarou parecer favorável à matéria.  

No presente, o projeto vem a esta Comissão de Administração Pública para ser apreciado consoante o que dispõe o § 8º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na qualidade de relatora designada por este órgão, verificamos que o autor pretende obrigar as repartições públicas da administração direta, indireta e fundacional a manter desligados todos os aparelhos elétricos ou eletrônicos, assim como a iluminação elétrica após o encerramento do expediente. Determina também que só poderão permanecer funcionando aqueles aparelhos ou iluminação que desligados afetem o bom desempenho das respectivas repartições. Exclui do disposto na lei as repartições destinadas aos serviços de saúde e aos de segurança pública. 

Do exame do assunto, constatamos que apesar de momentaneamente afastado o risco de um colapso no abastecimento de energia elétrica, que serviu de motivação para a apresentação do projeto em apreço, a preocupação do autor ainda permanece válida, visto que o Poder Público tem a obrigação de, antes de todos, consumir os recursos públicos com racionalidade e senso econômico.

Todavia, entendemos que além das exclusões previstas pelo autor, que recaem sobre os serviços de saúde e de segurança pública, a área da educação também deve ser preservada, pois os estabelecimentos de ensino, a exemplo de outras repartições, continuam a prestar serviços além do horário de funcionamento normal, mormente abrigando reuniões e eventos e funcionando, em muitos casos, como espaço de convivência permanente para as comunidades mais necessitadas.

Sendo assim propomos a seguinte 

EMENDA

Dê-se ao § 2º do artigo 1º do Projeto de lei nº 271, de 2001, a seguinte redação:

“§ 2º - As disposições desta lei não se aplicam às repartições e equipamentos destinados aos serviços de saúde, de segurança pública e de educação.”

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 271, de 2001, assim como da emenda apresentada. 

a) ANA  MARTINS – Relatora

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 5/6/2003

a) JOÃO CARAMEZ  - Presidente
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